
[image: ]MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ
Avenida Ijuí, 1593 – Centro – Miraguaí – CEP 98.540-000
Fone: (55) 3554 2300 – e-mail: pmmiraguai@bol.com.br
CNPJ sob nº 87.613.121/0001-97

CONTRATO Nº 09/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ E, DE OUTRO, A EMPRESA JOÃO MARIA DA ROSA PALESTRAS, NA FORMA ABAIXO ADUZIDA. 


[bookmark: _Hlk72225683]O MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ, Estado do Rio Grande do Sul, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ Nº 87.613.121/0001-97, com sede na Av. Ijuí, 1593, cidade de Miraguaí – RS, daqui por diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal em Exercício Srº RICARDO BARBOSA FINK, brasileiro, residente e domiciliado na Linha Braço Forte, nº 1442, Rural - Miraguaí/RS, inscrito no CPF: 016.318.480-11, e a empresa JOÃO MARIA DA ROSA PALESTRAS, CNPJ nº 62.723.761/0001-29, com sede na Rua Luiz Caldato, nº 448, Município de Campo Ere - SC, doravante de denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOÃO MARIA DA ROSA, portador do CPF nº 973.657.189-00, têm entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo nº 06/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 02/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

[bookmark: _Hlk219276907][bookmark: _Hlk214456099]O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE  PALESTRA DE ABERTURA DO ANO LETIVO – 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente instrumento será a contar de sua assinatura até a data de 31 de março de 2026, devendo a palestra ser realizada na data de 05 de fevereiro de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

O valor total é de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais), conforme proposta da CONTRATADA integrante deste instrumento.

	Item
	DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO
	QUANTIDADE
	VALOR UNIT. (R$) 

	01
	PALESTRA SOBRE motivação, saúde mental, sonhos, felicidade, inteligência 
· Com estrutura completa de som, iluminação (caso precisar) e cenário.
· Com duração de 03 a 04 horas.
	01
	6.900,00




CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

b) Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

CLÁUSULA QUINTA –DA FISCALIZAÇÃO

5.1. A fiscalização do contrato será exercida pelo Secretário Municipal de Educação e Cultura, conforme portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021.

5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da execução do contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021.

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 
07.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE
180 - Escola para Todos 
12.361 - Educação / Ensino Fundamental 
2.036 - MANUTENÇÃO GERAL DO ENSINO 
210 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA
JURÍDICA

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - DA CONTRATANTE

7.1.1 Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço objeto deste Termo de Referência;
7.1.2 Efetuar o pagamento à contratada de forma mensal, em até 30 dias após envio da nota fiscal.
7.1.3 Fiscalizar a prestação do serviço.

7.2 - DA CONTRATADA

7.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, bem como de sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
7.2.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.2.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
7.2.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.2.5 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.2.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

CLÁUSULA OITAVA – BASE LEGAL

A presente contratação encontra-se fundada no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, Dispensa de licitação nº 02/2026, devidamente justificada no Processo Administrativo nº 06/2026.

CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO
9.1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer: 
a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
[bookmark: art138ii]b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
[bookmark: art138iii]c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório.
9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção determinada por ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1 A CONTRATADA ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, às seguintes penalidades, garantido o direito de ampla defesa: 
a) Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:
a.1) Advertência;
a.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido;
a.3) Suspensão temporária em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública;
a.4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
10.2 Na aplicação das penalidades previstas neste contrato, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da contratada, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas.
10.3 As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.
10.4 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DOS CASOS OMISSOS
12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - PUBLICAÇÃO
13.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Tenente Portela - RS para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais.

Miraguaí – RS, 26 de janeiro de 2026.




MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ -RS
RICARDO BARBOSA FINK
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
CONTRATANTE




JOÃO MARIA DA ROSA PALESTRAS 
CNPJ/MF nº 62.723.761/0001-29
CONTRATADA


TESTEMUNHAS:
1.______________________________ 
______________________(nome/CPF)     
            
2.____________________________ 
________________________(nome/CPF)

______________________________
CARLOS FACCIO
Fiscal do Contrato
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